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SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ
Av. Pedro Freitas, S/Nº, Bloco A, 1° Andar, Centro Administrativo - Bairro São Pedro, Teresina/PI, CEP 64.018-900

Telefone: - http://www.saude.pi.gov.br
  

Contrato nº 118/2023

Processo nº 00012.007033/2023-46

  

 

  

TERMO DE CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE
BENS Nº 118/2023  QUE CELEBRAM ENTRE
SI, DE UM LADO, COMO CONTRATANTE, O
ESTADO DO PIAUÍ, POR INTERMÉDIO DA
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE E DO
OUTRO, COMO CONTRATADA, A EMPRESA
RICEK INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - EPP.

O Estado do Piauí, por intermédio da Secretaria de Estado da Saúde - SESAPI, inscrita no CNPJ sob o no
06.553.564/0001-38, com sede à Av. Pedro Freitas, s/nº, bloco A, bairro São Pedro, Centro
Administrativo, Teresina-PI, CEP: 64.018-900, neste ato representado por seu Secretário, Sr. ANTÔNIO
LUIZ SOARES SANTOS, portador da Cédula de Identidade nº 1424698 SSP-PI, CPF nº 057.220.698-41, e a
empresa RICEK INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA - EPP, com sede e foro na cidade de Teresina - PI, Rua: D
Nº 555 – D – LOTE 112 – DISTRITO INDUSTRIAL, inscrita no CNPJ sob o nº 17.071.690/0001-72, aqui
representada por SIMPLÍCIO SANTOS FILHO, inscrito(a) no CPF sob o nº 138.589.983-20, portador (a) da
carteira de identidade RG nº 271.879, doravante denominada abreviadamente CONTRATADA, tendo em
vista a homologação do Pregão Eletrônico nº 39/2022, conforme despacho exarado no Processo SEI
00012.002628/2021-43, vinculado ao Parecer Jurídico PGE/PLC nº 38/2022 e o que mais consta dos
citados autos, que passa a fazer parte integrante deste instrumento, independentemente de transcrição,
em conformidade com as normas da Lei nº 8.666/93 e Lei nº 10.520/2002, as quais submetem as partes
para todos os efeitos, têm justo e acordado celebrar o presente TERMO DE CONTRATO, regendo-se a
contratação pelo fixado nas cláusulas seguintes:

PARTE GERAL

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DOS DOCUMENTOS QUE INTEGRAM O CONTRATO

1.1. São partes complementares deste Contrato, independentemente de transcrição, o
Processo Administrativo discriminado na Parte Específica, incluído o termo de referência que acompanha
o edital, a proposta apresentada pela Contratada, seus anexos, os detalhes executivos, projetos,
especificações técnicas, despachos e pareceres que o encorpam.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO DO CONTRATO

2.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição do objeto descrito na Parte
Específica deste Contrato, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de
Referência do Edital do Pregão identificado no preâmbulo, e na proposta nele vencedora, os quais
integram este instrumento, independente de transcrição.
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3. CLÁUSULA TERCEIRA – ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

3.1. O prazo e local de entrega do objeto se encontram previstos na Parte Específica.

3.2.   Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo previsto na Parte Específica, pelo
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

3.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo
previsto na Parte Específica, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da
aplicação das penalidades.

3.4. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo previsto na Parte Específica, após a
verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo
circunstanciado.

3.4.1. Na hipótese de o termo circunstanciado ou a verificação a que se refere o subitem anterior
artigo não serem, respectivamente, lavrado ou procedida dentro dos prazos fixados, reputar-se-ão como
realizados, desde que comunicados à Administração nos 15 (quinze) dias anteriores à exaustão dos
mesmos, situação na qual será responsabilizado o fiscal ou comissão responsável pela fiscalização.

3.5. O recebimento provisório ou definitivo ocorrerá mediante termo circunstanciado ou
recibo, conforme definido na Parte Específica.

3.6. Nos termos do art. 15, § 8º, da Lei nº 8.666/1993, e art. 7º, 1º, do Decreto Estadual nº
15.093/2013, o recebimento provisório ou definitivo de material de valor superior a R$ 80.000,00
(oitenta mil reais) será feito por comissão de, no mínimo, 03 (três) membros.

3.7. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR DO CONTRATO

4.1. O valor do presente Termo de Contrato está previsto na Parte Específica.

4.2. No valor em questão estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários
ao cumprimento integral do objeto da contratação

5. CLÁUSULA QUINTA – – DO PAGAMENTO

5.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir da
data final do período de adimplemento a que se referir, através de ordem bancária, para crédito em
banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado, podendo a Parte Específica deste Contrato
prever prazo inferior.

5.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que
trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias
úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de
1993.

5.3. Não será autorizado pagamento sem que o fiscal do contrato ateste o recebimento dos
bens descritos na nota fiscal apresentada.

5.4. Para execução do pagamento de que trata esta Cláusula, a CONTRATADA deverá fazer
constar da Nota Fiscal correspondente, emitida sem rasura, em letra bem legível em nome da
CONTRATANTE, cujo CNPJ está especificado na qualificação preambular do contrato, informando o
número de sua conta corrente, o nome do Banco e a respectiva Agência.

5.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.
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5.6. Caso a CONTRATADA seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e
Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES, deverá apresentar,
juntamente com a Nota Fiscal, a devida comprovação, a fim de evitar a retenção na fonte dos tributos e
contribuições, conforme legislação em vigor.

5.7. A Nota Fiscal correspondente deverá ser entregue, pela CONTRATADA, diretamente ao
Fiscal deste Contrato, que somente atestará a aquisição/fornecimento do objeto nomes de referência e
liberará a referida Nota Fiscal para pagamento, quando cumpridas, pela mesma, todas as condições
pactuadas.

5.8. Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstância que impeçam a liquidação da despesa,
aquela será devolvida a CONTRATADA, pelo Gestor deste Contrato e o pagamento ficará pendente até
que se providencie pela CONTRATADA as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento
iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal não acarretando
qualquer ônus para a Contratante.

5.9. Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente
pela Administração, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará
desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão
calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação
das seguintes formulas:

I=(TX/100)/365

EM= I x N x VP, onde:

I = índice de atualização financeira;

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;

EM = Encargos Moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela em atraso

5.10. A atualização só será devida em caso de mora imputável exclusivamente ao contratante.

5.11. Para fins de pagamento, a Contratada deverá apresentar os seguintes documentos,
conforme Decreto Estadual 15.093/2013, arts. 5º e 6º:

a) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS (CRF, fornecido pela Caixa
Econômica Federal). Será aceito certificado da matriz em substituição ao da filial ou vice-versa quando,
comprovadamente, houver arrecadação centralizada;

b) Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho emitida pelo TST (Certidão Negativa de débitos
Trabalhistas);

c) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por
elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº
1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da ProcuradoraGeral da Fazenda
Nacional;

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou
outra equivalente, na forma da lei.

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE E ALTERAÇÕES

6.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a
apresentação das propostas.

6.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços
contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, contado a partir da data limite para a
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apresentação da proposta, aplicando-se o índice IPCA-E, salvo se outro for definido na Parte Específica
deste Contrato.

6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

6.3. Competirá à Contratada exercer, perante a Contratante, seu direito ao reajuste, sendo que,
se não o fizer de forma tempestiva e, por via de consequência, prorrogar o contrato ou deixar expirar o
prazo de vigência, ocorrerá a preclusão do seu direito ao reajuste.

6.4. Deverá o gestor do contrato diligenciar no sentido de assegurar que a economicidade do
vínculo contratual será mantida mesmo após o reajuste, juntando aos autos documentação
comprobatória da atual compatibilidade do valor do contrato com a realidade de mercado.

6.5. Se a variação do indexador adotado implicar em reajuste que prejudique a economicidade
do valor contratual, a CONTRATADA aceita negociar a adoção de preço compatível com a realidade do
mercado.

6.6. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de
1993.

6.7. A Contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

6.8. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes Contratantes poderão
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

7.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária
própria, prevista no orçamento do Estado do Piauí, conforme classificação descrita na Parte Específica
deste contrato.

8. CLÁUSULA OITAVA –  GARANTIA DE EXECUÇÃO

8.1. A Parte Específica poderá prever, em conformidade com o disposto no Edital, a prestação
de garantia pelo licitante vencedor.

8.2. A garantia prestada será restituída e/ou liberada após o cumprimento integral de todas as
obrigações contratuais e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente, conforme dispõe o § 4º,
do art. 56, da Lei Federal nº 8.666/1993.

8.3. A não prestação de garantia equivale à recusa injustificada para a contratação,
caracterizando descumprimento total da obrigação assumida, ficando a adjudicatária sujeita às
penalidades legalmente estabelecidas, inclusive multa.

8.4. Na ocorrência de acréscimo contratual de valor, deverá ser prestada garantia proporcional
ao valor acrescido, nas mesmas condições estabelecidas no subitem 8.1 da Parte Específica deste
contrato.

9. CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

9.1. 9.1 São obrigações da contratante:

9.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Contrato;

9.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e
recebimento definitivo;

9.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

9.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de
comissão/servidor especialmente designado;
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9.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no
prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

9.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer
dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.

9.3. As obrigações gerais elencadas nesta cláusula somam-se àquelas decorrentes das
peculiaridades da contratação, as quais estão previstas na Parte Específica.

10. CLÁUSULA DÉCIMA –  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

10.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste Contrato e na sua
proposta, assumindo exclusivamente os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do
objeto e, ainda:

10.1.1.  Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local
constantes neste Contrato, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações
referentes a marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade.

10.1.1.1.  As indicações referentes ao objeto deverão ser aquelas exigidas no Edital. A garantia da
qualidade (ou prazo de validade) do objeto deve guardar conformidade com o prazo de garantia ou
validade exigido no edital ou com aquele ofertado pelo licitante na proposta, se for o caso.

10.1.1.2. O objeto deve estar acompanhado dos itens previstos na Parte Específica.

10.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos
12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

10.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado na Parte Específica, o
objeto com avarias ou defeitos;

10.1.4. Comunicar à Contratante, no prazo previsto na Parte Específica, os motivos que
impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

10.1.5.   Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

10.1.6. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

10.1.7. Acatar todas as orientações da CONTRATANTE, sujeitando-se à mais ampla e irrestrita
fiscalização, prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas.

10.2. As obrigações gerais elencadas nesta cláusula somam-se àquelas decorrentes das
peculiaridades da contratação, as quais estão previstas na Parte Específica.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – FISCALIZAÇÃO

11.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para
acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos
observados.

11.1.1. O recebimento de material de valor superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) será
confiado a uma comissão de, no mínimo, 3 (três) membros, designados pela autoridade competente.

11.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade
da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de
1993.

11.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários
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eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

11.4. A empresa vencedora do certame deverá dar garantia do fabricante conforme previsto na
Parte Específica.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

12.1. As penalidades administrativas aplicáveis à Contratada, por inadimplência, estão previstas
nos artigos 81, 87, 88 e seus parágrafos, todos da Lei no . 8.666/93, e art. 7º da Lei 10.520/2002, sem
prejuízo das sanções previstas neste Contrato.

12.1.1. A Parte Específica deste Contrato poderá prever outras faltas e sanções ao Contratado, de
acordo com as peculiaridades do objeto.

12.2. Conforme art. 7º da Lei .10.520/2002, comete infração administrativa aquele que,
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato ou ata de registro de
preços, deixar de entregar documentação exigida no edital, apresentar documentação falsa, ensejar o
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do
contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.

12.2.1. O licitante ou adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem
12.2 ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: a) Multa de
10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do licitante; b)
Impedimento de licitar e de contratar com o Estado do Piauí e descredenciamento no CADUF/PI, pelo
prazo de até cinco anos.

12.3. MULTA

a) A multa de mora a ser aplicada por atraso injustificado na execução do contrato será calculada sobre o
valor dos bens não fornecidos, competindo sua aplicação ao titular do órgão contratante, observando os
seguintes percentuais:

a.1) de 0,3% (três décimos por cento), por dia de atraso até o limite correspondente a 15 (quinze) dias; e

a.2) de 0,5% (cinco décimos por cento), por dia de atraso a partir do 16º (décimo sexto) dia, até o limite
correspondente a 30 (trinta) dias; e

a.3) de 1,0% (um por cento), por dia de atraso a partir do 31º (trigésimo primeiro) dia, até o limite
correspondente a 60 (sessenta) dias, findo o qual a Contratante rescindirá o contrato correspondente,
aplicando-se à Contratada as demais sanções previstas na Lei nº 8.666/93. b). Será aplicada multa de
1,5% (um e meio por cento) sobre o valor da contratação, quando a Contratada:

b.1) Prestar informações inexatas ou obstacular o acesso à fiscalização da contratante no cumprimento
de suas atividades;

b.2) Desatender às determinações da fiscalização da contratante; e b.3) Cometer qualquer infração às
normas legais federais, estaduais e municipais, respondendo ainda pelas multas aplicadas pelos órgãos
competentes em razão da infração cometida.

c) Será aplicada multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da contratação quando a Contratada:

c.1) Não iniciar, ou recusar-se a executar a correção de qualquer ato que, por imprudência, negligência
imperícia dolo ou má fé, venha a causar danos à Contratante ou a terceiros, independentemente da
obrigação da Contratada em reparar os danos causados;

c.2) Praticar por ação ou omissão, qualquer ato que, por imprudência, negligência, imperícia, dolo ou má
fé, venha a causar danos à Contratante ou a terceiros, independentemente da obrigação da Contratada
em reparar os danos causados.

12.4. ADVERTÊNCIA

a) A aplicação da penalidade de advertência será efetuada nos seguintes casos:

a.1) Descumprimento das obrigações assumidas contratualmente ou nas licitações, desde que acarretem
pequeno prejuízo ao Estado do Piauí, independentemente da aplicação de multa moratória ou de
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inexecução contratual, e do dever de ressarcir o prejuízo;

a.2) Execução insatisfatória do objeto contratado, desde que a sua gravidade não recomende o
enquadramento nos casos de suspensão temporária ou declaração de inidoneidade;

a.3) Outras ocorrências que possam acarretar pequenos transtornos ao desenvolvimento das atividades
da contratante, desde que não sejam passíveis de aplicação das sanções de suspensão temporária e
declaração de inidoneidade.

12.5. SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DO DIREITO DE LICITAR E CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO

a) A suspensão do direito de licitar e contratar com o Estado do Piauí pode ser aplicada aos licitantes e
contratados cujos inadimplementos culposos prejudicarem o procedimento licitatório ou a execução do
contrato, por fatos graves, cabendo defesa prévia, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da data do
recebimento da intimação;

b) A penalidade de suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Estado do Piauí será
aplicada nos seguintes prazos e situações: b.1) Por 06 (seis) meses nos seguintes casos:

b.1.1) Atraso no cumprimento das obrigações assumidas contratualmente e na licitação que tenha
acarretado prejuízos significativos para o Estado do Piauí; b1.2) Execução insatisfatória do objeto deste
ajuste, se antes tiver havido aplicação da sanção de advertência.

b.2) Por um ano:

b.2.1) Quando a contratada se recusar a assinar o contrato dentro do prazo estabelecido pela
contratante.

b.3) Por 02 (dois) anos, quando a contratada: b.3.1) Não concluir os fornecimentos contratados;

b.3.2) Fornecer bens em desacordo com as especificações ou com qualquer outra irregularidade,
contrariando o disposto no edital de licitação, não efetuando sua substituição ou correção no prazo
determinado pela contratante;

b.3.3) Cometer quaisquer outras irregularidades que acarretem prejuízos ao Estado, ensejando a rescisão
do contrato ou frustração do processo licitatório;

b.3.4) Praticar atos ilícitos, visando a frustrar os objetivos da licitação;

b.3.5) Demonstrar não possuir idoneidade para licitar e contratar com o Estado do Piauí, em virtude de
atos ilícitos praticados;

b.3.6) Reproduzir, divulgar ou utilizar, em benefício próprio ou de terceiros, quaisquer informações de
que seus empregados tenham conhecimento em razão da execução deste contrato, sem consentimento
prévio da contratante.

12.6. DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA

a) A declaração de inidoneidade será proposta pelo agente responsável pelo acompanhamento da
execução contratual se constatada a má-fé, ação maliciosa e premeditada em prejuízo do Estado do Piauí,
evidência de atuação com interesses escusos ou reincidência de faltas que acarretem prejuízos ao Estado
do Piauí ou aplicações sucessivas de outras sanções administrativas.

b) A declaração de inidoneidade implica proibição de licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação,
perante a autoridade que aplicou a penalidade, após ressarcidos os prejuízos e decorrido o prazo de 02
(dois) anos.

c) A declaração de inidoneidade para licitar e contratar com toda a Administração Pública será aplicada à
contratada nos casos em que:

c.1) tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de
quaisquer tributos;

c.2) praticar atos ilícitos, visando a frustrar os objetivos da licitação;
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c.3) demonstrar não possuir idoneidade para licitar e contratar com o Estado do Piauí, em virtude de atos
ilícitos praticados;

c.4) reproduzir, divulgar ou utilizar em benefício próprio ou de terceiros, quaisquer informações de que
seus empregados tenham tido conhecimento em razão de execução deste contrato, sem consentimento
prévio da contratante, em caso de reincidência;

c.5) apresentar qualquer documento falso, ou falsificado no todo ou em parte, com o objetivo de
participar da licitação, ou no curso da relação contratual;

c.6) praticar fato capitulado como crime pela Lei 8.666/93.

d) Independentemente das sanções a que se referem os subitens anteriores, a Contratada está sujeita ao
pagamento de indenização por perdas e danos, podendo ainda a administração propor que seja
responsabilizada:

d.1) civilmente, nos termos do Código Civil;

d.2) perante os órgãos incumbidos de fiscalização das atividades contratadas ou do exercício profissional
a elas pertinentes;

d.3) criminalmente, na forma da legislação pertinente.

12.7.  Nenhum pagamento será feito ao fornecedor dos bens que tenha sido multado, antes que
tal penalidade seja descontada de seus haveres.

12.8.   As sanções serão aplicadas, de acordo com a Lei Estadual nº 6.782/2016 e Decreto
Estadual nº. 11.319/2004, pela Contratante, facultada a defesa prévia da interessada, no respectivo
processo no prazo de 05 (cinco) dias úteis, com exceção da declaração de inidoneidade, cujo prazo de
defesa é de 10 (dez) dias da abertura de vista, conforme § 3º do art. 87 da Lei nº. 8.666/93.

12.9. As multas administrativas previstas neste instrumento não têm caráter compensatório e o
seu pagamento não eximirá a Contratada de responsabilidade por perdas e danos decorrentes das
infrações cometidas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA RESCISÃO

13.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da
Lei nº 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo das sanções
aplicáveis.

13.2.   Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à
Contratada o direito à prévia e ampla defesa.

13.3. A rescisão por não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou
prazos acarreta as seguintes consequências, sem prejuízo das sanções previstas neste contrato e na Lei nº
8.666/93:

13.3.1. Assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato
próprio da Administração;

13.3.2. Ocupação e utilização do local, instalações, equipamentos, material e pessoal empregados
na execução do contrato, necessários à sua continuidade, na forma do inciso V do art. 58 da Lei nº
8.666/93;

13.3.3. Execução da garantia contratual, para ressarcimento da Administração, e dos valores das
multas e indenizações a ela devidos;

13.3.4.   Retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à
Administração.

13.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos,
conforme o caso:

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
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13.4.3. Indenizações e multas.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS

14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, mediante prévia manifestação da
Procuradoria-Geral do Estado, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.666/93, na Lei 10.520/02 e
demais normas federais e estaduais de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente,
segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078/90 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e
princípios gerais dos contratos.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA VIGÊNCIA

15.1. A vigência e validade deste instrumento decorrerão de sua assinatura, conforme previsto
na Parte Específica, tornando-se eficaz a partir da publicação, em extrato, na Imprensa Oficial, que será
providenciada pela CONTRATANTE nos termos do Parágrafo Único do Artigo 61 da Lei nº 8.666/93 e suas
alterações.

15.2. A vigência do contrato somente poderá ser prorrogada nos seguintes casos, conforme art.
57, § 1º, da Lei nº 8.666/93, após a oitiva da Procuradoria-Geral do Estado do Piauí:

a) alteração do projeto ou especificações, pela Administração;

b) superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes, que altere
fundamentalmente as condições de execução do contrato;

c) interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por ordem e no interesse da
Administração;

d) aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites permitidos por esta Lei;

e) impedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro reconhecido pela Administração em
documento contemporâneo à sua ocorrência;

f) omissão ou atraso de providências a cargo da Administração, inclusive quanto aos pagamentos
previstos de que resulte, diretamente, impedimento ou retardamento na execução do contrato, sem
prejuízo das sanções legais aplicáveis aos responsáveis

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO

16.1. Fica eleito o foro da Comarca de Teresina (PI), como o único competente para dirimir
quaisquer dúvidas ou questões oriundas deste Contrato.

 

PARTE ESPECÍFICA

As seguintes informações específicas sobre o Contrato deverão complementar, suplementar ou modificar as
disposições presentes na Parte Geral. Sempre que ocorra conflito, as disposições aqui contidas prevalecem
sobre aquelas.

Parte
Geral Definições da Parte Específica 

1.1
Processo SEI 00012.007033/2023-46

Espécie de Licitação: Liberação nº 18/2023 - DUAD/SESAPI ao Pregão 39/2022 –
CPL/SESAPI - bens/serviços comuns – SRP

2.1
Ord Descrição do Item  Item Und Quant. Vlr.

Unit. Vlr. Total

1 Desinfetante para uso geral: Desinfetante
concentrado de uso geral com fragrância
variada, princípio ativo quaternário de
Amônio.
Eliminação total de germes e bactérias

1 Galão1,470 R$
27,20

39.984,00
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(Staphylococcus aureus e Salmonella
choleraesuis), através da ação bactericida
de amplo espectro de atividade. Produto
com registro na ANVISA. Apresentação
galão 5
litros. Cota principal.

2

Desinfetante para uso geral: Desinfetante
concentrado de uso geral com fragrância
variada, princípio ativo quaternário de
Amônio.
Eliminação total de germes e bactérias
(Staphylococcus aureus e Salmonella
choleraesuis), através da ação bactericida
de amplo espectro de atividade. Produto
com registro na ANVISA. Apresentação
galão 5 litros.
Atenção! O fornecedor deverá fornecer o
diluidor automatizado, calibração e
treinamento periódico dos profissionais
de
Higienização. Cota Reservada para ME,
MEI e EPP, Decreto Estadual
nº16.212/2015.

2 Galão1,250 27,2 34.000,00

8

Limpador concentrado específico para
vidros: Evita aparecimento de manchas.
Limpador Concentrado Para Vidros e
Superfícies não Porosas, proporcionando
ação rápida e eficaz na remoção de
oleosidade, gordura em vidros e espelhos.
Apresentação galão de 5 litros. Produto
notificado na ANVISA. Atenção! O
fornecedor deverá fornecer o diluidor
automatizado, calibração e treinamento
periódico dos profissionais de
Higienização.Cota Principal

9 Galão180 16,84 3.031,20

11

Detergente Alcalino concentrado de Uso
Geral para Limpeza pesada. Indicado
para limpeza de pisos, paredes, azulejos,
mármores, granitos em banheiros,
cozinhas com ótimo rendimento. Para
limpeza de sujidades como: gorduras,
óleos e graxas. Indicado também para
remoção seletiva em pisos tratados.
Produto notificado na ANVISA.
Apresentação galão 5 litros. Atenção!
O fornecedor deverá fornecer o diluidor
automatizado, calibração e treinamento
periódico dos profissionais de
Higienização. Cota Reservada para ME,
MEI e EPP, Decreto Estadual
nº16.212/2015.

12 Galão500 34,39 17.195,00

14 Limpador concentrado de uso geral a
base de hipoclorito de sódio para limpeza
em geral e desinfecção de superfícies
fixas e artigos não críticos em hospitais,
clínicas médicas, ambulâncias e
consultórios. Possui eficácia bactericida

15 Galão3,080 33 101.640,00
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comprovada para Staphylococcus Aureus,
Salmonella Choleraesuis e Pseudômonas
Aeruginosa.  Apresentação galão 5
litros.Atenção! O fornecedor deverá
fornecer o diluidor automatizado,
calibração e treinamento periódico dos
profissionais de
Higienização.Cota Principal.

15

Limpador concentrado de uso geral a
base de hipoclorito de sódio para limpeza
em geral e desinfecção de superfícies
fixas e artigos não críticos em hospitais,
clínicas médicas, ambulâncias e
consultórios. Possui eficácia bactericida
comprovada para Staphylococcus Aureus,
Salmonella Choleraesuis e Pseudômonas
Aeruginosa.Apresentação galão 5
litros.Atenção! O fornecedor deverá
fornecer o diluidor automatizado,
calibração e treinamento periódico dos
profissionais de Higienização.
Cota Reservada para ME, MEI e EPP,
Decreto Estadual nº16.212/2015.

16 Galão1,000 33 33.000,00

16

Detergente neutro concentrado de pH
neutro com alto poder de limpeza,
indicado para lavagem manual de louças,
talheres, copos e utensílios em cozinhas,
além de superfícies como pisos, azulejos,
mesas e bancadas.  Apresentação galão 5
litros.  Atenção! O fornecedor deverá
fornecer o diluidor automatizado,
calibração e treinamento periódico dos
profissionais de Higienização.
Cota Principal.

17 Galão1,470 12,63 18.566,10

17

Detergente neutro concentrado de pH
neutro com alto poder de limpeza,
indicado para lavagem manual de louças,
talheres, copos e utensílios em cozinhas,
além de superfícies como pisos, azulejos, 
Apresentação galão 5 litros. Atenção! O
fornecedor deverá fornecer o diluidor
automatizado, calibração e treinamento
periódico dos profissionais de
Higienização.Cota
Reservada para ME, MEI e EPP, Decreto
Estadual nº16.212/2015.

18 Galão1,250 12,63 15.787,50

39 Detergente desengordurante alcalino:
detergente biodegradável, de alto poder
desengordurante, desenvolvido para a
lavagem manual de qualquer superfície
lavável, com alto poder de formação de
espuma e remoção de resíduos
alimentares e gordurosos comuns em
cozinhas como: gordura vegetal e animal,
deve possuir  agente anti-redepositante
que  impede que a gordura e a sujeira se
depositem novamente, durante a

41 Galão340 23,57 8.013,80
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lavagem, sobre a superfície limpa.
Deve conter tensoativos biodegradáveis.
Não agridir o meio ambiente, rápida
diluição em água, possuir agentes
especiais de remoção de gorduras, alto
poder de formação de espuma, facilmente
removido por enxágüe, produto aprovado
para utilização em indústria alimentícia e
utensílios de cozinha, não deve conter
fragrância. pH: a

40

Detergente desengordurante alcalino:
detergente biodegradável, de alto poder
desengordurante, desenvolvido para a
lavagem manual de qualquer superfície
lavável, com alto poder de formação de
espuma e remoção de resíduos
alimentares e gordurosos comuns em
cozinhas como: gordura vegetal e animal,
deve possuir  agente anti-redepositante
que  impede que a gordura e a sujeira se
depositem novamente, durante a
lavagem, sobre a superfície limpa.
Deve conter tensoativos biodegradáveis.
Não agridir o meio ambiente, rápida
diluição em água, possuir agentes
especiais de remoção de gorduras, alto
poder de formação de espuma, facilmente
removido por enxágüe, produto aprovado
para utilização em indústria alimentícia e
utensílios de cozinha, não deve conter
fragrância. pH: a 25°C 13,5 - 14.
Porcentagem de
ativos: %. 26,0 – 30,0. Apresentação:
galão com 5 litros. Cota Reservada para
ME, MEI e EPP, Decreto Estadual
nº16.212/2015.

42 Galão340 23,57 8.013,80

42

Desinfetante para hortifrutículas a base
de hipoclorito de sódio 1% a 2,5% n = -
concentrado. Utilizado na desinfecção de
verduras, legumes e frutas. Auxiliando na
remoção de resíduos químicos e sujeiras.
Possui eficácia comprovada na
eliminação de microrganismos
comumente presentes em alimentos. Ação
bactericida frente às cepas Enterococcus
faecium e Escherichia coli. Apresentação
350ml. Cota
Reservada para ME, MEI e EPP, Decreto
Estadual nº16.212/2015.

44 UND 1,000 16 16.000,00

73

Papel higiênico: Fragrância neutra, na cor
branca, alvura iso maior que 80%, índice
de maciez menor que 6 nm/g, resistência
a tração ponderada igual ou maior que 90
n/m, tempo de absorção de agua menor
que 6s, conforme norma ABNT NBR
15464-1 e 15134, características
complementares: matéria prima

75 Pct 6,250 3,84 24.000,00
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75

Papel toalha interfolhas, deve ser suave,
possuir boa propriedade de secagem,
duas dobras, com as seguintes
características: Composição do papel e
matéria prima: 100% celulose virgem,
sem perfume; Cor Branca, alvo gofrado;
Dimensões aproximadas: 23x21cm,
espessura do papel: 0,10mm;
Embalagem: pacote/fardo com 1250
folhas. Qualidade do papel: sem sujidade,
homogênea, suave e macia, resistente,
com alta absorção, neutro, de primeira
qualidade. Isento de materiais estranhos
(partículas lenhosas, metálicas,
fragmentos de materiais plásticos e
outros). Possuir alta alvura e boa
propriedade de secagem. Deve ser
esteticamente aceitável e não se
desintegrar com facilidade. Deve ser
adaptável ao dispenser fornecido e
instalado pela empresa contratada, em
todos os locais indicados pela
Administração (ao início do contrato,
todos os dispênseres deverão ser
instalados e devidamente abastecidos).
Cota Reservada para ME, MEI e EPP,
Decreto Estadual nº16.212/2015.

77 Pct 40,00011,5 460.000,00

79

Alvejante liquido para roupas – 50L:
Alvejante clorado desinfetante destinado
a etapa de lavagem e desinfecção de
roupas hospitalares, com aspecto liquido,
cor amarelada. composição: hipoclorito
de sodio, estabilizante e veiculo. produto
registrado na anvisa. composição: base de
hipoclorito de sódio. % cloro ativo: cerca
de 10 a 12.
Apresentação: 50 litros.  Cota Principal

81 UND 294 284,56 83.660,64

80

Alvejante liquido para roupas – 50L:
Alvejante clorado desinfetante destinado
a etapa de lavagem e desinfecção de
roupas hospitalares, com aspecto liquido,
cor amarelada. composição: hipoclorito
de sodio, estabilizante e veiculo. produto
registrado na anvisa.
compoB83:B84sição: base de hipoclorito
de sódio. % cloro ativo: cerca de 10 a 12.
Apresentação: 50 litros. Cota Reservada
para ME, MEI e EPP, Decreto Estadual
nº16.212/2015.

82 Galão250 284,56 71.140,00

82 Aditivo alcalino liquido para
roupas(sabão) – 50L: aditivo alcalino
destinado a etapa de umectação e pré-
lavagem de roupas hospitalares, com
aspecto liquido viscoso, incolor, ph
alcalino. composição: hidroxido de sodio,
sequestrante e veiculo. produto registrado
na anvisa. composição: ácido alquil

84 Galão125 560 70.000,00
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sulfônico, hidróxido de sódio, veículo,
coadjuvante, tensoativo aniônico,
emulsificante, tensoativo não iônico e
ativos. apresnetação: 50 litros Cota

83

Amaciante de roupas – 50L: amaciante
perfumado com elevado poder de fixação
de perfume e maciez destinado a etapa de
amaciamento de roupas hospitalares, com
aspecto liquido, azul, odor caracteristico.
composição: cloreto de diestarildimetil
amonio, conservante, corante, fragancia e
veiculo. produto registrado na anvisa.
composição: cloreto de diestearil dimetil
amônio, cloreto de diestearil dimetil
amônio, conservante, corante, essência e
veículo aquoso. apresentação: 50
litros.  Cota Principal

85 Galão122 200 24.400,00

84

Amaciante de roupas – 50L: amaciante
perfumado com elevado poder de fixação
de perfume e maciez destinado a etapa de
amaciamento de roupas hospitalares, com
aspecto liquido, azul, odor caracteristico.
composição: cloreto de diestarildimetil
amonio, conservante, corante, fragancia e
veiculo. produto registrado na anvisa.
composição: cloreto de diestearil dimetil
amônio, cloreto de diestearil dimetil
amônio, conservante, corante, essência e
veículo aquoso. apresentação: 50 litros.
Cota Reservada para ME, MEI e EPP,
Decreto Estadual
nº16.212/2015.

86 Galão150 200 30.000,00

85

Detergente lava roupas(umectante) –
50L: Detergente completo de alta
performance superconcentrado destinado
a etapas de umectação, pré-lavagem e
lavagem de roupas hospitalares, com
aspecto liquido viscoso, branco, ph
levemente alcalino. composição: acido
sulfonico, alcalinizantes, sequestrantes,
branqueador optico, conservante e
veiculo. produto registrado na anvisa.
composição: alquil aril sulfolnato, álccol
graxo etoxilado. neutralizante, óleo de
pinho, conservante e veículo aquoso
desmineralizado.
Apresentação: 50 litros  Cota Principal

87 Galão394 456,14 179.719,16

86 Detergente lava roupas(umectante) –
50L: Detergente completo de alta
performance superconcentrado destinado
a etapas de umectação, pré-lavagem e
lavagem de roupas hospitalares, com
aspecto liquido viscoso, branco, ph
levemente alcalino. composição: acido
sulfonico, alcalinizantes, sequestrantes,
branqueador optico, conservante e
veiculo. produto registrado na anvisa.

88 Galão150 456,14 68.421,00
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composição: alquil aril sulfolnato, álccol
graxo etoxilado. neutralizante, óleo de
pinho, conservante e veículo aquoso
desmineralizado.
Apresentação: 50 litros Cota Principal

Valor Total R$
1.306.572,20

3.1

O prazo de entrega dos bens é de 20 dias úteis, contados do(a) assinatura do contrato
e do recebimento da Nota de Empenho, em remessa parcelada, no seguinte endereço
Av. Pernambuco, nº 2464, Primavera, Teresina – PI. CEP: 64003- 500. Em dias uteis
e horário comercial de 08:00 às 14:00h mediante comunicação prévia.

A contratada deverá executar a segunda entrega no prazo máximo de 90 dias úteis, a
terceira no prazo máximo de 180 dias e a quarta entrega no prazo máximo de 270
dias a contar a partir da data da assinatura do contrato.

3.2

( X ) Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 02 dias úteis, pelo
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior
verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de
Referência e na proposta.

3.3 O objeto rejeitado deverá ser substituído no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da
notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades

3.4
Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 05 dias úteis, contados do
recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e
consequente aceitação mediante termo circunstanciado.

3.5 ( X ) O recebimento ocorrerá mediante Termo Circunstanciado, conforme art. 7º, §
2º, do Decreto Estadual nº 15.093/2013.

4.1 O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 1.306.572,20 (um milhão, trezentos e
seis mil quinhentos e setenta e dois reais e vinte centavos).

5.1
O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta ) dias, contados a
partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para
crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.

6.1 ( X ) Para fins de reajuste do valor contratual será utilizado o índice IPCA-E,
conforme já indicado na Parte Geral deste Contrato.

7.1

As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação
orçamentária própria, prevista no orçamento do Estado do Piauí, para o exercício de
2023, na classificação abaixo:

Gestão/Unidade: 17101

Fonte: 600

Programa de Trabalho: 10.302. 0001. 2394

Elemento de Despesa: 339030

8.1 ( X ) Não será exigida garantia de execução da contratada.
9.3

Sem prejuízo das obrigações previstas na Parte Geral, são deveres da
CONTRATANTE:

1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;
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1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins
de aceitação e recebimento definitivo;

1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou
irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou
corrigido;

1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de
comissão/servidor especialmente designado;

1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do
objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de
Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da
Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

3. A Administração realizará pesquisa de preços periodicamente, em prazo não
superior a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços
registrados em Ata.

10.1.1.2 O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em
português e da relação da rede de assistência técnica autorizada.

10.1.3

O objeto com avarias ou defeitos deverá ser (substituído/reparado) no prazo de 10
(dez) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da
aplicação das penalidades.

O produto, mesmo que tenha sido entregue e aceito, fica sujeito à substituição desde
que comprovada a pré-existência de defeitos, má fé do fornecedor ou condições
inadequadas de transporte, bem como alterações da estabilidade dentro do prazo de
validade que comprometam a integridade do produto.

10.1.4
Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede
a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto,
com a devida comprovação.

10.2
Sem prejuízo das obrigações previstas na Parte Geral, são deveres da
CONTRATADA:

1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e
sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações,
prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da
respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante,
modelo, lote, procedência e prazo de validade

2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os
artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de
1990);

3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de
Referência, o objeto com avarias ou defeitos;
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4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo
previsto, com a devida comprovação;

5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação;

6. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

7. Entregar os bens com prazo de validade no mínimo 75% de sua validade plena
igual ou superior a 12 (doze) meses, de acordo com seu registro válido expedido pela
ANVISA/MS.

8. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal,
prestação de garantia e qualquer outras que incidam ou venham a incidir na execução
do CONTRATO.

11.4

( X ) A empresa vencedora do certame deverá dar garantia do no mínimo 12 (doze)
meses da data de validade, salvo os produtos que tiverem o prazo de validade total
inferior a um ano, neste caso na entrega os mesmos deverão ter no mínimo 70% da
data de validade.

12.1.1
Sem prejuízo das penalidades previstas na Parte Geral deste Contrato, à
CONTRATADA poderão ser aplicadas as seguintes sanções:

1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada
que:

1.1. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em
decorrência da contratação;

1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

1.3. Falhar ou fraudar na execução do contrato;

1.4. Comportar-se de modo inidôneo;

1.5. Cometer fraude fiscal;

2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima
ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem
prejuízos significativos para a Contratante;

2.2. Multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o
valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

2.3. Multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no
caso de inexecução total do objeto;

2.4. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do
subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

2.5. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou
unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua
concretamente, pelo prazo de até dois anos;
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2.6. Impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União com o
consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos;

2.6.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também
é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no
subitem 16.1 deste Termo de Referência.

2.7. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que
será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos
causados;

3. As sanções previstas nos subitens 16.2.1, 16.2.5, 16.2.6 e 16.2.7 poderão ser
aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos
pagamentos a serem efetuados.

4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993,
as empresas ou profissionais que:

4.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

4.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

4.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em
virtude de atos ilícitos praticados.

5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada,
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente
a Lei nº 9.784, de 1999.

6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos
valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia,
ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e
cobrados judicialmente.

6.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de
30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela
autoridade competente.

7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela
conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente
judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.

8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

9. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de
infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como
ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo
administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser
remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e
decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo
Administrativo de Responsabilização - PAR.



22/06/23, 12:51 SEI/GOV-PI - 7339426 - SESAPI_Contrato

https://sei.pi.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=8288190&infra_siste… 19/19

10. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas
como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº
12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

11. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à
Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica,
com ou sem a participação de agente público.

12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF

15.1 O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da
assinatura, nos termos do art. 57, da Lei n. 8.666/1993.

Para firmeza e validade de tudo o que ficou dito e aqui estipulado, lavrou-se o presente instrumento, em 02
(DUAS) vias de igual forma e teor, que depois de lido e achado conforme, vai assinado pelas partes e
testemunhas abaixo, a tudo presentes.

Teresina (PI), ___ de ____________ de 2023.

 

 

ANTÔNIO LUIZ SOARES SANTOS

SECRETÁRIA DE SAÚDE

CONTRATANTE

 

 

SIMPLÍCIO SANTOS FILHO

RICEK INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - EPP

CONTRATADA
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